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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº  

002/2013/SMS/FMS/CC-SUS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 
 

1.  Dá nova redação a al ínea “i ” do i tem 1.4  do edital original: 
“ i ) Declaração que a inst i tuição não possui  em seu quadro de sócios, membros da 

diretoria , que exerçam cargo ou função de direção ou assessoramento em órgãos da 

Gestão do SUS do Municíp io de Itajaí (anexo VI). ” 
1.1.  Fica substi tuída a declaração presente no Anexo VI do edi ta l  original ,  passando 

a ser exigida a declaração presente neste termo adi t ivo. 

 

2.  Caso a insti tuição não tenha o certif icado de regularidade exigido na alínea “c”,  

do i tem 1.4 do edi tal  orig inal ,  será acei to o protocolo de entrada do pedido de 

renovação e/ou concessão do primeiro cert i f icado junto ao Conselho de Classe. 

2.1.  A inst i tuição caso habi l i tada e qual if icada para o credenciamento, tem um prazo 

de 120 (cento  e  vinte  d ias) para  apresentar o certif icado de regularidade do 

Conse lho de Classe junto ao setor de credenciamentos e contratos do SUS da 

Secretaria Munic ipal  de Saúde, sendo que a não apresentação do referido 
documento, acarretará a suspensão temporária dos serviços objeto do contrato , a té  

o cumprimento desta exigência.  

 

3.  Continuam em v igor todos os demais i tens e condições do edi tal  original . 

 
Município de Itajaí,  09 de maio  de 2013. 

 

 
PAULO JOSÉ DA SILVA 

Secretár io Munic ipal  de Saúde 
 
 
 
 

EMERSON GONÇALVES 
Coordenador da Comissão de Chamada Públ i ca da SMS 

Portar ia nº 026/2012/SMS/SMA/CC-SUS  
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ANEXO VI 
 

Declaração de incompatibil idade de cargos e  funções 
 

A inst i tuição _____________________________________________________,  

pessoa jurídica de direi to privado, __________________ (com/sem) f ins lucrativos,  

inscri ta no CNPJ n° _________________________________, com se de na c idade 

de ___________________, f i l ia l  na cidade de ____________________, por meio  de 
seu _____________________________, DECLARA,  que na inst i tuição não há 

nenhum sócio , di retor, gerente ou cargo equivalente, que exerça cargo ou função de 

direção ou assessoramento, em qua lquer estrutura públ ica de saúde pertencente  ao 

Município de Ita jaí,  não comprometendo desta forma, a part ic ipação da insti tuição 

supraci tada no presente processo de chamamento públ ico.  
 

 

Município de Itajaí,  _______ de _____________________ de 2013. 

 

 

_________________________________________ 

Nome do diretor/responsável  legal  etc. da insti tuição 

CPF: ___________________________________ 

 

 
 

_________________________________________ 

Ass. do diretor/responsável  legal  etc..da inst i tuição 

 

 
 
 
 
 


